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I Relatório 

1. Histórico: 

A Direção da Faculdade de Engenharia de Pira-

cicaba submete à apreciação e aprovação deste Conselho o 

nome do Senhor Otávio Guedes Neto para, na categoria docen-

tede Professor I, ministrar aulas da disciplina Física 

Geral e Experimental, junto ao Departamento de Física e 

Química. 

2. Fundamentação: 

O Senhor Otávio Guedes de Camargo Neto conclu-

iu o Curso de Licenciatura em Matemática, em 1963, pela Fa-

culdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Claro, hoje 

pertencente à Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mes-

quita Filho". 

Estudou a disciplina Física Geral e Experi-

mental quando aluno do Curso de Matemática, pois, de acor-

do com o "Curriculum" mínimo estabelecido pelo Conselho Fe-

deral de Educação, a referida disciplina é obrigatória. 

Junto ao Curso de Pós-Graduação, ministrado 

pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica de São José dos 

Campos, o Senhor Otávio Guedes de Camargo Neto freqüentou 

com aproveitamento duas disciplinas: Mecânica Clássica 

e Teoria Eletromagnética. 

Exerceu,em 1964, as funções de instrutor de 

Física 11 (Mecânica) e Física 24 (Eletricidade), junto ao 

Instituto Tecnológico de Aeronáutica de São José dos Cam-

pos. 

Já desempenhou as funções de Professor de Fí-

sica em várias Instituições de Ensino Superior. 

A presente indicação atende plenamente ao 

que estabelece a Resolução CEE nº 8/76, razão por que esta-

mos de acordo. 
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II - Conclusão 

Favorável à contratação do Senhor Otávio Guedes de 

Camargo Neto para, na categoria docente de Professor I, mi-

nistrar aulas da disciplina Física Geral e Experimental, 

junto ao Departamento de Física e Química da Faculdade de 

Engenharia de Piracicaba. 

São Paulo, 04 de outubro de 1978 

Cons. Celso Volpe - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu 

parecer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: xxxxxxxx xxxxxxxx 

xxxxxx, Celso Volpe, Constâncio Nogara, Eurípedes Malavol-

ta, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Nicolas Boer, Pau-

lo Gomes Romeo e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 18/11/78 

Cons. Henrique Gamba - Presidente 

XV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 29 de novembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 
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